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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 103/2024, de 04 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 

05 de junho de 2024, e pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO o §1º do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Retificar o Edital SEI - 06/2024, publicado no Boletim de Serviço nº 0010, de 25 de setembro de 2024 

(42749690), que trata sobre o processo seletivo para a função gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos (SAFS), vinculado à Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar (DLIH), do 

Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), conforme segue: 

 

Onde se lê: 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

A primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada por 

meio da Portaria - SEI nº Portaria - SEI nº 050/2024, de 25 de setembro de 2024, cuja edição é de competência 

da Superintendência do CH-UFRJ/EBSERH, conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH. Os membros da 

comissão do presente processo seletivo são: 
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Leia-se: 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

A primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada por 

meio da Portaria - SEI nº Portaria - SEI nº 050/2024, de 25 de setembro de 2024, cuja edição é de competência 

da Superintendência do CH-UFRJ/EBSERH, conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH. Os membros da 

comissão do presente processo seletivo são: 

 

 

Art. 2° Ficam mantidas todas as demais condições do Edital SEI - 06/2024. 

Art. 3° Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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